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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 7.520  DE 06 D4E MAIO DE 2021.
Altera dispositivos da Lei Municipal n.º 7.488/2021 e dá outras providências.

A CAMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica alterada a alínea ‘ii’, inciso XI, do anexo IV, da Lei Municipal n.º 7.488/2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

"ii- Diretor de Serviços de Saúde Mental”

Art. 2° - Fica alterada a alínea ‘hh’, inciso XI, do anexo V, da Lei Municipal n.º 7.488/2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

" hh.
Diretor de Serviços de Saúde Mental

•
chefiar a Diretoria sob sua responsabilidade, de acordo com as competências estabelecidas;

•
coordenar, orientar e controlar o desempenho das unidades subordinadas;

•
determinar providências e estabelecer contatos sobre assuntos específicos da unidade;

•
dirigir o setor de Saúde Mental da Secretaria Municipal de Saúde;

•
decidir sobre matéria pertinente a Diretoria, obedecendo os limites estabelecidos em normas legais;

•
promover e presidir reuniões de subordinados para transmitir instruções ou discutir as soluções para os problemas relacionados com sua área de atuação;

•
manter contatos com unidades que tenham interesses comuns para esclarecimentos de matéria de trabalho e coordenação de serviços;

•
apresentar relatórios das atividades desenvolvidas pela Diretoria;

•
zelar pelo cumprimento de diretrizes, normas e programas estabelecidos;

•
auxiliar, quando determinado, o órgão de execução e os órgãos de apoio administrativo no atendimento ao público;

•
executar outros trabalhos compatíveis com suas atribuições que forem determinados pelo órgão de execução, ao qual se vincula por confiança e cujas instruções deverá observar.”

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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